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O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante 
Vossa Excelência, amparado no Artigo 134 do Regimento Interno c/c Artigo 12 da 
Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a Vossa Excelência a 
inclusão da presente Indicação para a apreciação e votação do plenário e se 
aprovado seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor, Dr. José Cláudio 
Chaves Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional. 

Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Itabaiana-PB, que 
seja avaliada a viabilidade da implantação de uma orla às margens do Rio 
Paraíba, no trecho compreendido entre a rua situada por trás da Dinamus e a 
rua da Gráfica de Brão. A proposta contempla a construção de um calçadão 
para caminhada, a instalação de academia ao ar livre e a implantação de 
quiosques para alimentação, visando proporcionar um espaço de convivência, 
lazer e bem-estar para a população. Tal medida contribuirá significativamente 
para a urbanização da área, valorizando o entorno e promovendo o uso 
consciente e sustentável de um dos principais recursos naturais da nossa 
cidade, além de estimular a prática de atividades físicas e fomentar o comércio 
local. 

Plenário Vereadora Márcia Ribeiro. 06 de maio de 2025. 

JUSTIFICATIVA: Oral 
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